
?re
ESIÂDO DO PÂMN/T

Av. Mocali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone ltax (+6) 3S2S-8100
DECRETO N',3.281, DE 08 DE

/e f,Tarmeleiro
cNPl 7ó.205.665/ooor-01

- CEP 85ó15-OOO - MÂRMELEIRO - PR
DEZEMBRO DE 202I.

O PREFEITO DE MARMELEIRO,
legais e. considerando o fàlecimento de Nicolau
de 1983-1988,

DECRETA:

Decreta Luto Oficial no Município de

Marmeleiro pelo falecimento de Nicolau Kaefer.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
Kaefer, Vereador do Município na Legislatura

Art. 1' Fica estabelecido LUTO OFICIAL no Município de Marmeleiro, por 03 (três)
dias, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do ex-vereador NICOLAU
KAEFER.

Art.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 08 de dezembro de2021..
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